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I – RELATÓRIO 

O presente Projeto de Lei, proveniente do Senado Federal, 

pretende, em síntese, criar formas qualificadas dos crimes de incitação e de 

apologia de crime nas hipóteses em que o crime incitado ou objeto de apologia 

for punível com reclusão. 

A proposição se divide em dois artigos. 

O primeiro busca incluir, no Código Penal: a) parágrafo único 

ao art. 286, cominando uma pena de detenção, de seis meses a um ano, e 

multa, “se o crime incitado é punível com reclusão”; b) e parágrafo único ao art. 

287, cominando a pena de seis meses a um ano, e multa, “se o crime objeto de 

apologia é punível com reclusão”. 

O segundo e último artigo, por sua vez, traz a cláusula de 

vigência. 

Por despacho do Presidente desta Câmara dos Deputados, a 

proposição, que tramita sob o regime de prioridade e sujeita-se à apreciação do 
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Plenário, foi distribuída para análise e parecer a esta Comissão de Constituição 

e Justiça e de Cidadania (mérito e art. 54 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados). 

Ressalte-se, por fim, que não há qualquer outra proposição 

apensada à ora em análise. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

Compete a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania se pronunciar quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e, também, sobre o mérito do projeto em 

questão, nos termos regimentais. 

A proposição se encontra compreendida na competência 

privativa da União para legislar sobre direito penal, sendo legítima a iniciativa 

legislativa e adequada a elaboração de lei ordinária para tratar das matérias 

nela versadas (Constituição da República: Art. 22, caput e inciso I; Art. 48, 

caput; Art. 61, caput). Vê-se, pois, que a proposta legislativa obedece aos 

requisitos constitucionais formais exigidos para a espécie normativa. 

Outrossim, observa-se que a iniciativa legislativa não afronta as 

normas de caráter material constantes da Carta Magna, bem como os 

princípios e fundamentos que informam o nosso ordenamento jurídico. 

No que tange à técnica legislativa, a proposição atende aos 

ditames da Lei Complementar n.º 95, de 1998, que dispõe sobre as normas de 

redação, elaboração, alteração e consolidação das leis. 

Quanto ao mérito, entendemos que a proposição se mostra 

conveniente e oportuna, razão pela qual deve ser aprovada. 

Com efeito, a importância do tema foi bem alinhavada na 

justificação do projeto, proveniente da CPI da Pedofilia, de onde se lê que: 
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“Parte da dificuldade de combater a prática criminosa decorre 

do sentimento de descrença ou ineficácia da lei penal, que 

estimula manifestações no sentido de sua inobservância. 

Estimula a prática, por outro lado, a irrisória reprovabilidade dos 

crimes de incitação ao crime e apologia de crime ou criminoso, 

cujas penas, além de tudo, são alternativas, uma vez que 

associada a sua prática, detenção de três meses a seis ou 

multa. 

Por outro lado, parece natural que as penas associadas à 

prática desses crimes estejam de algum modo vinculadas à 

gravidade daquele cuja apologia se faça (ou de seu autor). 

Esse é o objetivo da proposição que apresentamos: agravar a 

pena quando o crime a que se refere a incitação ou apologia for 

punido com reclusão. 

Merece registro, por fim, que essa medida encontra precedente 

no crime de favorecimento pessoal, em que os limites das 

penas são diferentes em função da gravidade do crime 

praticado pelo favorecido.” 

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade, 

adequada técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei n.º 

6.713, de 2009. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

Deputado PAULO EDUARDO MARTINS 

Relator 

 

 


